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Nem bem começou a trabalhar, o prefeito eleito de Poxoréo, no Mato Grosso, teve suspensa sua posse. Antônio Rodrigues
da Silva (PMDB) e seu vice José de Souza Filho terão de aguardar o julgamento de um recurso para saberem se ficam ou
não no comando da cidade.

O Tribunal Superior Eleitoral entendeu que Antônio Rodrigues e José de Souza não poderiam ter sido diplomados, nem
tomado posse, uma vez que o registro de suas candidaturas havia sido cassado pelo próprio TSE.

A liminar concedida pelo presidente do tribunal, ministro Sepúlveda Pertence, foi ajuizada pela Frente Social Trabalhista,
liderada pelo candidato derrotado à prefeitura, Herculano Muniz de Melo Filho (PPS).

Enquanto a situação não é definida pela Justiça, o presidente da Câmara Municipal administra interinamente a prefeitura
da cidade.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2005-jan-05/tse_afasta_prefeito_cargo_dois_dias_depois_posse/
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